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ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ___/2016 

 
OBJETO: O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO/FORNECIMENTO DE PEÇAS 
NOS VEÍCULOS QUE FAZEM PARTE DA FROTA MUNICIPAL. 
 
O MUNICÍPIO DE MALHADOR, com sede na Praça 25 de novembro, n° 133 – Centro, Malhador - Sergipe, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 13.104.757/0001-77, neste ato representada por sua Prefeita a Sra. Elayne Oliveira de Araújo, 
doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Praça 
25 de novembro, n° 133 – Centro, Malhador - Sergipe, inscrito no CNPJ nº 11.216.362/0001-30, neste ato representada 
por seu Secretário o Sr. Gilson Cardoso dos Santos Filho e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede 
na Praça 25 de novembro, n° 133 – Centro, Malhador - Sergipe, inscrito no CNPJ nº 14.517.821/0001-04, neste ato 
representada por sua Secretária a Srª Sarah Reis Araújo, doravante denominados simplesmente ORGÃO 
PARTICIPANTES e a empresa ACCIOLY COMÉRCIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº.21.034.661/0001-08, com 
sede Rua Permínio de Souza, 126, Bairro Cirurgia, Aracaju/SE, neste ato, representada pelo Sr. Breno Santos Accioly 
Souza, portador da Cédula de identidade RG 1.334.959 SSP/SE, inscrito no CPF/MF sob o no 790.595.975-91, e, daqui 
por diante, denominada simplesmente PRESTADOR REGISTRADO, resolvem na forma do Decreto Federal nº 
7.892/2013, Decreto Municipal nº 07/2014 e Lei Municipal 343/2010, Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, 
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições: 
 

1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
REPOSIÇÃO/FORNECIMENTO DE PEÇAS NOS VEÍCULOS QUE FAZEM PARTE DA FROTA MUNICIPAL, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial SRP n° 06/2016; 
 

2. DA VINVULAÇÃO AO EDITAL: 

 
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
06/2016 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Prestador 
Registrado. 
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA: 

 
3.1. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

4. DO PREÇO: 

 
4.1. Os preços registrados são os seguintes: 
 
EMPRESA: ACCIOLY COMÉRCIO LTDA - ME 
CNPJ: 21.034.661/0001-08 FONE/FAX: 79 3011.0465 

END.: Rua Permínio de Souza, 126, Bairro Cirurgia, Aracaju/SE E-MAIL: licitacoes.acciolycomercio@gmail.com 
REPRESENTANTE LEGAL: Breno Santos Accioly Souza 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. VALOR HORA HOMEM 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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03 Aquisição de Peças Máquinas e Tratores Desconto 23,1% 

 
 
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

  
4.3. A despesa será formalizada através de ORDEM DE SERVIÇOS devendo ser prestados conforme os prazos abaixo: 

 Prazo máximo para elaboração do orçamento e de 24 (vinte e quatro) horas; 
 Prazo máximo para execução dos serviços, contando a partir da aprovação do orçamento pela Divisão de 

Transportes; 
 De funilaria – máximo de 20 (vinte) dias úteis; 
 De pintura – máximo de 10 (dez) dias úteis; 
 De mecânica (incluindo injeção eletrônica) – máximo de 03 (três) dias úteis; 
 De vidraçaria – máximo de 02 (dois) dias úteis; 
 De elétrica – máximo de 03 (três) dias úteis; 
 De ar condicionado – máximo de 03 (três) dias úteis. 

 
4.4. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no 
mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Prestadores registrados para negociar o novo valor. 
 
4.4.1 Caso o Prestador registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais 
prestadores visando a igual oportunidade de negociação. 
 
4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

a) Liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. E 
sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
   4.5.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
4.6. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Prestador detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo 
Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre 
mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços. 
 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 
5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

6.1. O Prestador registrado terá o seu registro cancelado quando: 
 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 
d) houver razoes de interesse público. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho do Prefeito Municipal de Malhador - Sergipe. 
 
6.3. O prestador poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e 
justificados. 
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma prevista no 
Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
8.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
 

I - Gerenciar a Ata de Registro de Preços: 
II - Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais 

oriundas das obrigações contraídas; 
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e 

fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções; 
IV - Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e seus 

anexos; 
V - Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de 

estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 
VI – Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de 

penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Prestador Registrado; 
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade do Prestador 

Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR REGISTRADO: 

 
9.1. São obrigações do prestador registrado: 
 

I - Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no Edital e na 
presente Ata de Registro de preços; 

II - Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro de preços; 
III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na 

execução do objeto da ata de registro de preços; 
IV - Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa 

concordância do Órgão Gerenciador. 

10. REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
10.1 - O custo dos serviços deverá ser balizado no VALOR DA HORA TRABALHADA referente à mão de obra utilizada 
nos serviços de manutenção preventiva e corretiva, inclusive com troca de peças, tendo como tempo máximo de entrega 
o previsto no item 4 deste termo de referência/projeto básico, de acordo com as horas indicadas no MANUAL DE 
REPARAÇÃO DE VEÍCULOS fornecidos pelas concessionárias das respectivas montadoras (fabricante), no qual consta 
o tempo necessário a cada manutenção. 
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10.2 - Os serviços serão realizados na oficina da contratada de 2ª à 6ª (segunda à sexta) feira, no horário comercial, ou 
em outro local, desde que informado previamente por escrito à contratante. 
 
10.3 - Todos os serviços a serem realizados pela empresa contratada deverão ser precedidos de orçamento o qual 
deverá ser encaminhado pela empresa contratada à Prefeitura Municipal de Malhador, podendo a mesma aprová-lo ou 
não; 
 
10.4 - Deverá ser emitido um orçamento para cada veículo, devendo constar neste: 
 
10.4.1 – Placa, marca e modelo do veículo; 
10.4.2 – Quilometragem do hodômetro e nível de combustível do veículo; 
10.4.3 – Número de horas necessárias para execução dos serviços, bem como se estas estão em conformidade com o 
Manual de Reparação de Veículos fornecido pela montadora (fabricante); 
10.4.4 – Valor da hora cotada na licitação; 
10.4.5 – Quantidade e preço das peças; 
10.4.6 – Resumo dos serviços a serem realizados; 
10.4.7 – Tempo de garantia das peças e serviços; 
 
10.5 - Caso seja aprovado o orçamento, a empresa contratada receberá o orçamento original devidamente autorizado; 
 
10.6 - Caso seja rejeitado o orçamento, o veículo será retirado do estacionamento da empresa contratada, sem que seja 
cobrado qualquer custo pelo orçamento ou pela estadia do veículo no seu pátio. Será solicitada a revisão, 
comprometendo-se a empresa a executar e fornecer o que for aprovado. 

10.7 - Os serviços poderão também ser demandados por outros veículos atualmente não relacionados neste termo de 
referência/projeto básico que venham, no transcorrer da vigência da Ata de Registro de Preços, a ser incorporados à frota 
da Prefeitura. 
 

11. FORNECIMENTO DAS PEÇAS E ACESSORIOS DE REPOSIÇÃO: 

 
11.1 - A empresa vencedora da licitação deverá fornecer todas as peças necessárias e suficientes ao perfeito 
funcionamento dos veículos indicados neste termo de referência/projeto básico. As peças, materiais e acessórios deverão 
ser de primeiro uso, originais/genuínos e legítimos, nacional ou importados, assim entendidos e garantidos pela 
montadora do respectivo veículo, terão garantia mínima de 06 (seis) meses ou 50.000 Km, sendo o que ocorrer primeiro.  
 
11.2 - Serão substituídas todas as peças sempre que necessário ao perfeito funcionamento dos veículos. 
 
11.3 - Quando da substituição, deverão ser aplicadas somente peças novas, originais ou recomendadas pelo fabricante, 
não sendo aceito sob qualquer hipótese peças recondicionadas. 
 
11.4 - Na absoluta falta de peça original no mercado, desde que fundamentado pela empresa vencedora da licitação, 
poderá a administração autorizar, por escrito a substituição por peça não original ou recomendada pelos fabricantes, 
salientando que esta não deverá comprometer a qualidade do serviço bem como a segurança do veículo e o 
comprometimento de outros componentes. 
 
11.5 - A Prefeitura Municipal de Malhador poderá, a qualquer momento, solicitar à empresa vencedora da licitação a 
verificação das peças instaladas. 
11.6 - As embalagens das peças novas e as peças velhas substituídas deverão ser encaminhadas para a Prefeitura 
Municipal de Malhador. 
 
11.7 - Os valores a serem pagos pelas peças serão estabelecidos em função do preço de TABELA OFICIAL DAS 
CONCESSIONÁRIAS descontado o valor do percentual ofertado. 
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11.8 - O fornecimento de peças e acessórios independe da execução de serviços de manutenção e vice-versa, podendo 
haver solicitações que requeiram, concomitantemente, execução de serviços e fornecimento de peças, materiais, 
componentes e acessórios de uso automotivo solicitado, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou 
montadora dos veículos e/ou através da rede de concessionárias. 
 

12. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
12.1. Os serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizados por meio de ORDEM DE 
SERVIÇOS, emitida no Sistema de Registro de Preços. 
 
12.2.  Caso o prestador não cumpra o prazo estabelecido na ORDEM DE SERVIÇO ou se recuse a efetuar o 
fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei, nesta Ata e no 
edital do Pregão SRP nº 06/2016. 
 
12.3.  Neste caso, o Órgão Gestor deverá convidar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes, os 
quais ficarão sujeitos às mesmas condições previstas para o primeiro classificado. 
 
12.4. O prestador obriga-se a manter as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante 
toda a execução desta Ata. 
 

13. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
13.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 
Municipal n° 07/2014, Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.  
 
13.2. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
13.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 
13.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  
 
13.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
 

14. FORMA DE PAGAMENTO: 

 
14.1 - Para a cobrança das peças, será utilizada como referência a tabela de preços do fabricante, deduzido o percentual 
de desconto concedido na proposta. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes: 

a) Aos salários, encargos sociais, tributários e fiscais decorrentes da realização dos serviços; 
b) Ao transporte (ida/volta) de qualquer equipamento para a oficina da Contratada, em caso de necessidade; 
c) À locomoção dos técnicos. 
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14.2 - O valor a ser pago pelo serviço será calculado da seguinte forma: O número de horas necessárias à execução da 
manutenção, multiplicado pelo valor da hora cotada na licitação, acrescentados os valores com desconto das peças 
eventualmente fornecidas pela empresa contratada, se for o caso; 
 
14.3 - Eventuais descontos promocionais cedidos pela contratada deverão ser concedidos e indicados por ocasião do 
orçamento; 
 
14.4 - O faturamento será realizado mensalmente, encaminhando-se a Nota Fiscal com os respectivos orçamentos 
devidamente autorizados, aos cuidados da Prefeitura Municipal de Malhador. 
 
14.5 - O pagamento será em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Ordem de Serviços 
de pagamento das peças com desconto e serviços, com o devido atesto do responsável pelo acompanhamento dos 
serviços, com os seguintes: 

 
a) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou 

Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 03, de 02/05/2007; 

 
b) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa ou Certidão 

Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 

 
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, com apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPD-EM) Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº. 03, de 02/05/2007; 

 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da apresentação do 

CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 
1o de maio de 1943.” (NR). 

 

15. PENALIDADES: 

 
a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fornecimento, recusar-se a 

entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a pro  posta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Instrumento e demais cominações legais; 

b). Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora na execução do 
fornecimento e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento/instalação, 

sobre o valor da contratação em atraso; 
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento/instalação do objeto deste 

Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula ou obrigação 
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prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, 
contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de Malhador, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

 
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

 
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 

contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a perda de interesse no 
recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento. 

 
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, 

em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos 
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis; 

 
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 

dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificação da 
licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 
serviços ora contratados; 

 
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 

compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos 
dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

 
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser 

realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada 
será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de 10 
(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da 
penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

 
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração; 
 
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez por cento) do valor da 

contratação; 
 
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou 

caso fortuito. 
 
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente. 
 
XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 

impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações. 

 
XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 

endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da 
Autoridade Superior, nos termos da lei. 
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16. DAS DISPOSIÇÕES: 

 
16.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos da 
proposta e da habilitação apresentados pelo Prestador Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços. 
 

17. DO FORO: 

 
17.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será competente o foro 
da Comarca do Município de Malhador, estado de Sergipe. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de 
preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste 
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de Licitação 
deste Município. 
 

Malhador/SE, 13 de maio de 2016. 
 
 

____________________________________________________ 
Elayne Oliveira de Araújo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 
Órgão Gerenciador 

 
 

____________________________________________________ 
Gilson Cardoso dos Santos Filho 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Órgão Participante 
 
 

____________________________________________________ 
Sarah Reis Araújo 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Órgão Participante 

 
 

_____________________________________ 
ACCIOLY COMÉRCIO LTDA - ME  

Breno Santos Accioly Souza  
PRESTADOR REGISTRADO 

TESTEMUNHAS: 
 

1-__________________________________  
Nome:                   
CPF: 

 
2-____________________________________ 
Nome:  
CPF: 


